
Banco de Portugal 
 
 
Carta Circular nº 1/2004/DMR, de 20-01 -2004 
 
 
ASSUNTO: Câmbio manual 
 
 
 
1. Informa-se que, de acordo com o estabelecido no artigo 12.º do Decreto-Lei nº 295/2003, de 21 de 

Novembro, e no Aviso do Banco de Portugal nº 13/2003, de 16 de Dezembro, cabe às entidades 
autorizadas proceder ao pedido de registo especial dos contratos previstos no artigo acima 
mencionado. 

 
2. Para o efeito, o pedido de registo deverá ser dirigido ao Departamento de Mercados e Gestão de 

Reservas, sito na Av. Almirante Reis, nº 71, 4.º, 1150-012 Lisboa. 
 
3. Quaisquer dúvidas relacionadas com esta matéria poderão ser colocadas ao mesmo Departamento, 

por carta, telefone (21 313 0663, 21 313 0002) ou e-mail mtmartins@bportugal.pt ou 
pnascimento@bportugal.pt 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
__________________________________________________________________________________ 
Enviada a: 
Bancos, Caixa Central de Crédito Agrícola Mútuo, Caixa Económica Montepio Geral, Caixa Geral de Depósitos, Caixas de 
Crédito Agrícola Mútuo, Caixas Económicas e Agências de Câmbios. 
 


